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E jUSTIÇA SOPRE O PROjETO DE RESOLUÇii0 NP 0000/96.

Trata-se do projeto de resoluç'ão, de autoria da nobre
Vereadora Aidaiza Sposati, subscrito por 1/3 (um terço)
dos membros da Câmara, nos termos do artigo 393, do
Regimento Interno, visando modificar as redaç ges dos
parágrafos do artigo 38 e acrescentar o inciso IX ao
artigo 47, da Resoluço nR 2, de 26 de abril de 1991, e
criar a	 Comiss'ão Permanente da Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
A propositura está amparada nos artigos 14 7 II e XXI e
32. Ç.?. 12., da Lei Orgânica do Município, que reservam 'a
Câmara competncia primatima para criar, organizar e
disciplinar o funcionamento de suas Comissges Permanentes
previstas ho ,: respectivo Regimento ou no ato de que:
resultar a sua criaç'ão, combinados com os artigos 237, V,
392 e 393, I, parágrafo ánico, do Regimento interno da
Câmara.
Assim, somos
PELA LEGALIDADE
Entretanto, a fim de adequar o projeto a melhor técnica
de elaboraço legislativa, propomos o seguinte
substitutivo.
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Mara Municipal de S'ão Paulo resolver,

AYt. 1 0 - Os parágrafos do art. 38 da Re.ol.u p:" 	 :',NTele

26 de abril de 1991 7 acrescentados pela	 R._:,.:..	 r( 1., .. -,

ri

de 29 de dezembro de 1995, passam a vigor_	 com a
seguinte redaçor.

38
I -
II -

11 - Além das Comiss ges Permanentes de
caráter técnico-legislativo, ficam criadas a
Comisso Extraordinária Permanente de Defesa
dos Direitos Humanos e Cidadania e a Comiss2{o
Extraordinária Permanente de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, com 7
(sete) membros, respeitada a proporcionalidade
partidária
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Ç3 2R - Estas Comisses n'ão s"ão consideradas
para	 efeitos	 de	 representaçrão	 numérica.•
estabelecida pelo artigo 40 deste regimento.
Ç? 3R - Os Vereadores que fizerem parte destas
Comisses	 podero	 participar	 da	 demais
Comiss2;es Permanentes.
Çi 4.9. - Aplicam-se a estas Comisses, no que
couber, as disposiç;es regimentais relativas 'as
Comisses Permanentes, em especial os artigos
43, 50 e 57.

Art. 2R - Fica acrescentado o inciso IX aó'artigo ' 47 da
Resoluço nR 2, de 26 de abril de 1991, com seguinte
redaço:

"Art.:47-

II -
III -
IV -
V -
VI -
VII -
VIII -
IX - Da Comiss'ão Extraordinária Permanente de
Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente:
a) receber, avaliar e proceder investigaç"ão de
denáncias relativas 'as ameaças ou miolaç2;es aos
direitos da criança e do adolescente;
b) fiscalizar	 e-	 acompanhar	 programas
governamentais	 relativos	 proteç"ão	 dos
direitos da criança e do adolescente;
c) colaborar com entidades n"ão-governamentais,
nacionais e internacionais,.que atuem na defesa
dos direitos da criança e do adolescente;
d) pesquisar e estudar a situaç'ão dos direitos
da criança e do adolescente no Município de no
Paulo."

Art.	 - Ás despesas decorrenes da execuç"ão da presente
Resoluç'ão correr"ão por conta de dotaçes orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário. 	 /

Art. 4.9. - Esta Resoluç'ão entrará em vigor na data
publicaç'ão, revogadas as dis1: osi4'es em contrárioÁ

Saia da Comisso de Constituiç'ão e Justiça/1(dd
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